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o município de TE]UÇUocA/cE, por meio da PREFEI.IURA MUNIoPAL DE TEJUçUoCÁ, Estado do Ceará, nessca

juÍídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 23.489.834/0001{8, com sede de sua ?reÍe irr-'

Municipat na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - CentroTUUçUOCA/CE, através do FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDENcIA soclAL - TE,UPREv, neste ato representâdo(a) pelo(a) Sr.(a). FRANclscA GLEICIANE cÂsTRo 5ALES,

c P.F. N'019.968,533-92, aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa GL COMERCIo DE

AL|MENTOSEBEB|DASLTDA,estabetecidanaRuaJoséPireschaves,934-centro'Uruburetama-ce'Cep:
62.650-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 42.862.642/0001'40, neste ato representada pelo (a) S(a)'

Guilherme Braga Almeida, portador (a) do CPF ns O 62.fg2'613-2f, apenas denominada de CONTMTADA' firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRÂTO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cúUsULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

coNTRATO Ne 2024.12. 18.01. 15

PREGÃO ELEIRÔNICO NE 2014,12.18.01- PE - ADM

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADC

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUçUOCA, E ]C
OUTRO A EMPRESA GL COMERCIO DE ALIMENTOS E

BEBIDAS LTDA PARA O FIM QUE NELE SE DECLIFi

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo pÍocesso administrativo de Licitação, na modalidade

pniel'ó eiffnONfco tombado sob o ne 2014.12.18.01- PE - ADM em conformldade e com fundamento na Lei

Federal Nq 74.!331202L de 1s de abril dezo21 - Lei das Licitaçôes Públicas c/c Regulamento lnterno de

Licitaçôes e Contratos - RILC da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCÁ, editado pela Lei Municipâl N" 3'625' de

30 de junho de 2023, assim como, a legislação complementar em vi8or'

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriÉo:

a) O Termo de Referência - TR;

b) O Estudo Técnico Preliminar - ETP;

c) O Edital da Licitêção;

d) A proposta de preços do contratado;

e)Á Ata de Registro de Preços - ARP;

f) Éventuâis anexos dos documentos supracitados; e

g) Legislação Municipal regulamentadora quanto a Lei Federal n'e L4'133/27'

CúUSULA SEGUNDA - DO OUETO

2.1. Constitui objeto do presente o REGIÍRO DE PREçOS PAM FUTURA E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE

ãÀnnreOú E necaRGA DE ÁGUAADIcIoNADA DE SAls DESTINADOS As DIVERSÀS sECRETARIAs Do MUNIcÍPlo

DE TUUçUOCÁ,/CE, tudo conforme especiflcações contidas no Termo de Referência, constante do snexo I do

Edital.

CúUSUTA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor global da presente avença é de RS 122,60 (Cento e vinte e dOiS reais e sessenta centavos), a ser

pago na proporção da entrega doi produtos Iicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de

fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente
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atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT dc

proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

CúUSULA QUARTA . DO PAGAMENTO

4.1. A liquidêção da despesa e o pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em ate 30

(trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constataçào 3a

entÍega e recebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos produtos e O encaminhêmento c'a

documentação necessária, observada todas as disposições pactuadat bem como, a ordem cronoló8ica de

pagamentos.

4.2, O regime de fornecimento e as demais peculiaridades quanto aos pagamentos encontram-se deírnidas 1o

Termo de Referência do procedimento de ori8em.

cúUsUtA QUINTA - DO REÂ,UÍAMENTO, ATUALIZAçÃO E REEQUIÚBRIO

5.1. Os preços iniciêlmente contratados são fixos e irreajustáveis nO prazo de Um ano contâdo da data do

oÍçamento.
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas apóS a ocoÍrência da anualidade. De acordO com o caso concreto, poderá ser utilizado

outro índice específico ou setorial êo já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

rnsumos.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contrêtado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sela(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utillzado(s) para reajuste será(ão), obriSêtoriamente, o(s) definitivo(s)

5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqueÍ forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então êm vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.8, O reajuste será realizado por apostilamento.
5.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo

de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contÍatuâ1.

CúUSULA 5ExÍA - Do PRAzo oE VIGÊNCIA

6.1. O presente Instrumento pÍoduzirá seus jurÍdicos e legais êfeitos a panir da data de sua assinatura e vigerá

até 31 de dezembro de 2026, na forma do arti8o 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

6.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.4. O contrato não poderá ser proÍrogado quando o contratado tivêr sido penalizado nas sanções de

declaÍação de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.
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dezembro de 2024.

CúUSUIÁ OlrAVA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

g.1, As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivoorçamentolúUnicipal,inerentesasEcREIARlADEFUNDoMUN|C|PALDEPREV|DENC|ASoclAL-
TEJUPREV:

SUBELEMENTO
ELEMENTO

DE DESPESA§
FONTE/PROGRAMA,/P-Á"/N' DO PROIETO-

ATIVIDADE

FUN BFUNçÃO
U N IDADE

ORç,
óRGÃo

3390309933903000182000000009.272.0003.2.LO20172

NOMENCLATURA

FUNDO

MUNICIPAL DE

PREVIDENCIA

SOCIAL -

TEJUPREV

g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sêÍá indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e libeÍação dos créditos correspondentes' mediante âpostilamento'

CúUSULA NONA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

9.1.A5partesseobri8âmreciprocâmenteacumpririntegrêlmenteasdisposiçõesdoinstrumentoconvocatório,
da Lei Federal ne 14.733/2OZl de 1e de abril de 2021, do Decreto Municipal n'c 33/2023' de 29 de dezembro

de 2023 e da proposta adjudicada

92.5ãoobri8açõesdocontratado,odeverdecumprircomtodasasdisposiçõesconstantesdocontratoeem
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obri8ações a seguir dispostas:

il- iiiirg* o obj"to ocomponhodo do monuol ào usuáio, com umct versão em português, e do rclaçõo do rede

de ossistêncio técnico outotizodo, se Íot o coso.

b)Responsobitizol-sepelosvíciosedonosdecorrentesdoobjeto,deocordocomoCódigodeDefesodo
Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).

c) Comunicdr oo controtonte, no prozo mÚximo de 24 (vinte e quotro) horus que dntecede o ddto do entrego'

os motivos que ímpossibilítem o cumprimento do prozo preuisto' am o devido comprovoçdo'

d) Atender às determinoções regulores emitidos pelo fiscol ou gestor do contrdto ou outorldode sUPeor (oft.

lSi, t,, ao ,", ,., 1r.133,-de 2Oi7) e prestdr todo esclorcclmento ou inÍoflnoção por eles solicitodos'
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CúUSULA SfiIMA- DOS MODELOS DE D(ECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAL

7.1. O regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso' e o modelo de gestão contratual será

aquele definido no termo de referáncia do procedimento e no Decreto Municipal ne 33/2023' de 29 cje

dezembrode2o23,assimcomo,nasdemaisnormativasmuniciPaisasquaisdisciplinamosprazos,coadçôe5
de fornecimento, conclusã0, observaçóes, Íormas de recebimento do objeto e os demais elementos

condizentes a execução contratual.

7.2'AgestãoefiscalizaçãodocontratocaberáaoordenadordeDespesacompetenteouaqUeme]eao,esg.:.
com esta finalidade, devendo ele exercer toda â sua plenitude tudo em atendimento e consonância âc o''re

àirpo. ", Lei Federat n u.!3312021de 1e de abril de zo2! e no Decreto Municipal n.s 33/2023, de 29 Ce
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e) Reporor, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suos expensos' no totol ou em Pode' no prozo fixodo

peto Íiscol do controro, o, orn, noiáràirii ierilcorem viaos, dÚeitos ou inconeções resultontes do execuçdo

ou dos motetíois empregodos. --- ---.^)^ ^ ã,,^t

fl Responsobilizor-se pelos v[cios e donos decorrcntes do execuçdo do obieto' bem como por todo e quolquer

dono cousodo à Administroçdo oi un"iar, nõo rcduzindo esso responsobitidode o fiscolizoçõo ou o

ocomponhomentodoexec,çdocontmtuolpelocontrotonte,queficdrúoutorizddoodescontoÍdospogomentos
devidos ou
g) Quondo
controtodo

:os TrobolhEtos - CNDT.

h) Responsobílizor-se pelo cumpimento de todos os obtigoçõa trobolhistos' tots

e' os ie.ois prevístos em tegisloção especíÍico, cuio inodímPlênc:to não oo

controtonte e nõo poderó oneror o obieto do controto'

i) Comunicor ao Fiscol do con

ocídente que se verílique no loc

j) Porolisor, Por deteminoçõo

com o boo técnico ou que ponho em risco o seguronço

o reservo de corgos Prcvisto em lei poro pessoo

oro oplendiz, bem como os reseNos de corgos

::: f;; #i;#::l:::.' lt iliit i'í;?#,

de 2021).
n) Guordor sigilo sobre todos os

o) Arcor com o ônus decoffente

ínclusive quonto oos custos voríó

rios, co cumPrimento

ecendo demondodos'

cujo quontidode, quolíddde e tecnologio deverõo ote legisloçõo de

regêncio-

r)orientoretreinorseusempregodossobreosdeveresprevlstosnoLeingT3,Tog,deT4deogostode20TS'se
for o coso, odotondo 

^raiao, 
eiiiii' poro proteçõo de dodos Pessoois o que tenho ocesso por força do

com esttíto obseNôncio às normos do tegisloçdo peftinente, cumprindo os

s p'lotioi, Ãonienao sempre limpo o locol de uecuçõo do obieto e nos melhores

condições de seguronço, higlene e disciplind'

t) submeter Previ(,mente, por it ria oo controtonte, poro onálise 
"'p!!'J!i:-1i'^!j^liiimudonços 

nos

métodos executívos que fujom às especificoções do memoriol desctitivo ou instrumento congenere'
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ç)
oi

u)Naopermitioutilizoçõodequolquertrubolhodomenordedezess.eisonos,excetonocondiçdodeoprendiz
poro os moiores de quoto,ze onos, n;; permitir o utilizoçõo do trobdtho do menor de dezoito onos em trobolho

notumo, perígoso ou insolubre.

v)AssinoredevolveloordemdecomproooMuniclpiodeIaDADE]/1Enopluzomáximode24(vinteequotro)
horos, o contor do doto do ieu recebimento'

w) Entregor os itens licitodos no prozo máximo estab

do ordem de compro, nos locois determinodos

especilcoções contidos no temo de rcÍerêncio,

ossumíndo o responsobíliddde pelo pogomento

estoduol e municipol, bem como, quoisquer enco

previdencíórios, fiscois e comerciois resuftontes do execuç

com reloçdo o terceiros, em deconêncio do celebroçõo do controto'

x) A reporor, cor gir, remover ou substituir, às suàs expenms, no totol ou em pofte' o obieto do controto em

que se verifrcorcm vlcíos, deÍeitos ou incorreções'

y) Responsobilizor-se pelos donos cousodoí diretomente à Administtoção ou o terceiros' decorrentes 
-de 

suo

culpo ou dolo no execuçõo do controto, n6o exctuindo ou reduzindo essa responsobilidode o fiscolizoção ou o

ocréscimos ou supressões que se fizerem no Íornecimento'

otuolizddo do contrdto, nd Íormo do ort' 725e do Lei n'e

74.133/21.
od) peto MunicíPio de [clDADE]/cE' cuios reclo-moções se

obrigo o mesmo' imediotomente e pot escríto' de quolquer

onorm trdto'

bb)Nocosodeconstotoçõodoinodequoçõodoobjetol.tcitodojsnormoseexigêncíosespecificodosno
temo de reÍerêncio, no eaitot oi no iiiposto de preços do 1ONTRATADA' d 32NTRATANTE os recusoró'
-denendo 

no prozo 
^'óximo 

de 24 (vlnte e quotto) hotos ser odequ.odos às suprocitodos condíções'

9.3. São obrigações do CONTRÂTANTE. nos termos do art 92, X' Xl e XIV da Lei Federal n e 14 133/21:

o) Éxigir o cimprím"nJo d, todorTlobrigoções ossumidos pelo controtodo' de ocordo am o controto e seus

onexos.

b) Receber o obieto no prozo e condições estobele

c) NotiÍicdt o Controtodo, Pot escriu sobre vlciot to Íornecido' pdro

que sejd pot ele substituldo' reporodo ou coffigido' no 
,u*pri^"nto do, obrígoções pelo conüotodo'

no que pertine à porcelo incontroverso do execução do

houver contovétsio sobre o e\ecuçõo do obieto' quonto

à dimensdo, quolidode e quontidode, conlorme o ort' 743 do Lei ne 74'731de 2027'

n Efetuor o pogomento oo controtodo áo volor arrespondente oo fomecimento do obieto, no pmzo, formo e

condições estobelecidos no presente ContÍoto.

g) Aplicor do Controtodo os sonções pranístos no lei e neste @ntÍoto'

h) cientificor o órgão ae represeiiiçdo iudicídl do Muntctpio pom odoção das medidos coblveis quando do

descumprimento de obrigoções pelo Controtodo'

i) Expiicitomente emiti dectsão sobre todos os solicitoções e re4omoções relocionodos à execuç.õo do presente

controto, ressolvodos o, ,rquriÀi,to, mdniÍes mente ímpeftinentes' memmente Protelotórios ou de

nenhum lntercsse poro o boo execuçdo do oiuste.

C

6
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j) A Administroçõo terô o prozo de 01 (um) mês, nos termos do drt' 12! pordgrofo Único' do Lei ne 14 1i3'

de 2027 e o ort. 28, do Decreto n-e 77.246, de 2022, d contor do doto do protocolo do requerimento poro decidir,

odmitido o prorrogdçõo motivodd, pot iguol período'

k) Responàer eveitiais pedidos de reesíabeiecimento do equilhrio econ1mico-Íinonceiro Íeitos pelo controtddo

io prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do on, 723, porágroJo Únlo, do Lei n'e 74'13j' de 2021'

t) 
'NotiÍicor 

os emitentes dos gorontios qudnto oo início de processo odministrotivo poto opuroçõo de

descumprimento de clóusulos controtuois.

flA Aáministroçdo ndo responderó por quoisquer comÜomissos osumidos pelo Contrdtodo com terceiros'

oindo que vinculodos à execuçõo do contrdtto, bem como por quolquer dono cousodo o terceiros em deco êncío

de oto do Controtodo, de seus empregodot prepostos ou subordinodos'

n) lndicor o locot e hoúrio em que deverõo ser entregues os produtos/moteioE/equipomentos'

o) Permiti oo pessool do 1r,NTRATADA ocesso do tocol do entrego desde que observodos os normos de

seguronço.

9.4. LOCAL, FORMA E PRAZO OE ENTREGA DO OUETO
g.4.1. o locol, Íormo e prdzo de entrego do obieto serõo oqueles definidos no Termo de referêncío do Editol'

9 4.2. A administração rejeitará, no iodo ou'em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.4.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e defintivo serão aquelas constantes do Termo

de Referência do procedimento

cúusuLA DÉctMA- DA su BcoNTRATAçÁo

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo Técnico

Prelrminar - ETP, anexo ao Termo de Referência do procedimento'

10.1.1. A minuta do futuro Contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à subcontratação.

cúUsULA DÉOMA PRIMEIRA - GARANTIA DO CONTRATO

11.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes da Lel

ne 14.133, ce 2021, bem como, pe|as razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. ETP'

cúUsULA DÉCIMA sEGUNDA - DAs INFRAçÕES E SANÇÕES

12.1. Nos termos dos arts, 155, 156 e 1.62 da Lei 14.73312021e das disposições constantes do Termo de

Referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão

apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo de

Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto.

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que

cause grave dano à Administrêção, ao

Penalidade

Advertência, quando não se justiÍicaÍ a imposição de

penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contÍatar no âmbito do

Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois)

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
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funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao

interesse coletivo.

d) Deixar de entregar documentação exigida para o

ce rta rne

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência

de íato superveniente devidamente justificado.

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não

entregar a documentação exigida para a

contratação quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto
ou da entrega do objeto da licltação sem motivo
justificado

h) Apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o ceTtame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do objeto
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do objeto
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

k) Pratrcar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitêção
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng

L2.846, de 1e de agosto de 2013

cúUSULA DÉcIMATERcEIRA- DOs CASOS OMISSOS

anos, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dc

Município pelo período de 1um) ano a 3 (três) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mats grave,

lmpedimento de licitar e contíatar no âmbito oo

MunicÍpio pelo período de 1 mês a 6 meses, quanio

não se justificar a imposição de penalidêde mais

grave.

lmpedimento de licitar e contratar no âmbito cio

Município pelo período de 2 (dois) meses a L (um)

ano, quando não se justificêr a imposição de

penalidade mais grave.

lmpedimênto de licitar e contratar no âmbito do

lVunicípio pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais 8rave.
lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do

Município pelo período de 3 (três) meses a L (um)

ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 {três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

pelo perÍodo de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

Declaração de inidoneidade pare Iicitar ou contratar,

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.

12.2. Nos condutos previstos nos letros'b", "c", "d", "e", 'f e "g" do item onterior, quando iustiÍicodo o

imposiçõo de penolídode mo6 grove, seú opticodo o sonçõo de declomção de inidoneidode pora licitor e

contrdtor, que ímpedirá o responsável de licitor ou controtor no ômbito do Adninistroçõo Públicd dieto e

lndirctd de todos os entes Íederdtivos, pelo prdzo mlnimo de 3 (três) onos e máximo de 6 (seis) onos.

12.3. As demois disposíções quonto oo cálcuto de multos, compensoçõ5, formds de oplícoçdo do sonçõo,

instruçõo, conduçdo e julgomento de Processo Administtotivo de Apurdçdo de Reponsobilidode - PMR, ossim

como, os disposições obrigdtóríos quonto oos podrões éticos serõo oquelos constdntes do Editol e do Termo de

Referêncio do processo o quol esse controto se vinculo, sem preiu[zo dos demois normativos municipois

coüespondentes.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, n" 489 - CenAo, Tejuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921-5
www.teiucuoca,ce qov

S

c) Dar causa à nexecução total do objeto.

h'



PREFEITURA DE

TEJUÇUOCA

13.1. Os casos orTissos serão decididos pelo contratante, segUndo as disposições Contidas na Lei ne 14.133, de

2021, e demais normas federêis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n-o 8 078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

cúUsULA DÉqMA AUARTA - DAS ALIERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pelâ disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14 133. de

2021e ReSulanrento lnterno de Licitações e contratos - RILC (tei Municipal N" 04/2024, de 23 de janerrc ce

202431 da Prefeitura Municipal de TUUçUOCA

14.2. O contratado é obrigado ê aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetrdo à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipâção de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máxlmo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

14.4. Regístros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei ne 14.133,de2021.

cúusuLA DÉcrMA qulNTA - DA ExflNçÃo oo coururo

15.1. O contrêto poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne .!4.733/2L, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditóÍio e a âmpla defesâ.

15.2. Nesta hipótese, aplicâm-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3. A alteração social ou a modiflcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se

não restrintir sua capacidade de concluir o contrato,
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizêdo termo aditivo pare

alteração subjetiva.
15.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contrâtuãis iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainda devidos;

15.6.3. lndenizações e multas.

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiÍo, hipótese em que será concedida indenizêção por meio de teÍmo indenizatÓrio (art 131, caput, da

Lei n.e 14.133, de 2021).

15.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contÍatado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, frnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do ór8ão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Ílscalização ou na Sestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÁO

16.1. tncumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicâs

(PNCP), na forma prevista no ârt.94 da Lêi 14,133, de 2021, bem como, na lmprensa Oficial (Diário Oficial do

R. Mamede RodÍigues Teixelra, n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n0 23.489.834/000í -08 CGF no 06.920.921-5

www.teiucuocÉ.ce.oov
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Município - ooM) e no resPectivo sítio oflcial na lnternet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n e 14 133 ce

2027, e ao aít..8s, §2e, dê Lei n !2.527, de 2O1!, clc aft.7e, §3e. inciso V, do DeÜeto n 7 724, de 2012

cúusuLA DÉcrMA sítMA - DAs DlsPoslçõEs FlNAls

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante todà â execução do contrato, em compatibilidade corn as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qUalquer das prerroSativas dispostas no artigo i0 je

da Lei ne 14.133/2021 de 1-o de abril de 2021, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos tÍabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não

transfere ao CONIRÂTANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem pOderá onerar o objeto do contrato

ou restÍingir a reBUlarização e o uso dos serviços pela Administrdção.

17.4. A Contratada, nê vigência do Contrato, será e Única responsável perante terceiros pelos atos praticâdos

por seu pessoal, eximidâ ê ContÍâtante de quaisquer reclamações e indenizações.

CúU5ULA DÉCIMA OITAVA - OO FORO

10.1. O Íoro da Comarca de TEJUÇUOCÂ é o competente paÍa dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao art. 92, §le da Lei 14.!33/2027 de le de abrll de 2021.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de TEIUÇUOCá,

perante testemunhas que também o êssinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

TEJUÇUOCÀ - CE, 12 de janeiro de 2026.

GL COMERCIO DE Assinado de forma disitalpor GL

A Lr M E Nro s E B E B I DA s ;:*lT'|.",3:âiH:)],";ã,,,
ITD A:42862642000 1 40 Dados: 2026 0r' 1 3 08i I 3i3 I -0r'00'

sEcRErÁRro(A) UNICIPAL DE GL COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA

CNPJ/MF SOB O N.e 42.862.U2/000r4O
GUILHERME BRÂGA ALMEIDA

cPF Ne 052.192.613-21

PREVIDEN - TEJUPREV

FRANCISCA E CAÍRO SALES

CONTRATANTE

R. Mamede Rodígues Teixeira, n'489 - Centro, Teiuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 00,920.921-5
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ANEXO I DO CONTRATO

TBUPREV

R. Mamede Rodrigues Teixeirâ, n" 489 - CentÍo, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.92'1'5
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I

VAL. ÍOTALQTDE
UNIT,

UNIDMARCAScÓDrGo/
CATMAT

ESPECTFTCAçÃO

ITEM

2 Rs 18.85U NIDESTRELAPLAST8-:
AQUIS|ÇÃO DE GARRAFÃO (VAZIO) OE 20

LITROS DE POLICÁRBONATO REÍORNÁVEL

Rs 5,66 R5 84.90UNIDISABE LA2 89

AOUTStçÃO DE ÁGUA ADICTONADA DE SAIS

ACONDICIONADA EI\4 GARRAFÃO DE 20

LITROS DE POLICARBONATO RETORNÁVEL

Rs 122,60


